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MINISTÉRIO DA CIDADANIA  
SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 21/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO, REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO
DA CIDADANIA, POR INTERMÉDIO DA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, E A EMPRESA VECTOR
SERVIÇOS DE ATENDIMENTO TELEFÔNICO
LTDA .

 

A UNIÃO, por meio do MINISTÉRIO DA CIDADANIA, por intermédio da SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, inscrita no CNPJ sob o nº 05.756.246/0004-54, com sede no Bloco “A”, Esplanada dos
Ministérios, Brasília-DF,  neste ato representada pelo Subsecretário de Assuntos Administra�vos, o
Senhor GILBERTO BARBOSA MOREIRA, nomeado pela Portaria do Senhor Ministro de Estado da Cidadania nº
1.838,  publicada no Diário Oficial da União de 26 de setembro de 2019, inscrito no CPF sob o nº 024.405.078-
30, portador da Carteira de Iden�dade nº 026805592-8 MD/SP, doravante denominada CONTRATANTE, e a
empresa  VECTOR SERVIÇOS DE ATENDIMENTO TELEFÔNICO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.989.360/0001-
07, estabelecida à Avenida Visconde do Rio Branco, nº 3609, Fá�ma, Fortaleza/CE, CEP 60.055-304, e por meio
de sua Filial de Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.989.360/0007-00, localizada na Quadra CNB 03,
Lote 05/06, Sala 609, Tagua�nga Norte, Brasília/DF, CEP 72.115-035, neste ato representada por seu Sócio
Administrador, o Sr. RICARDO NIBON NOTTINGHAM, portador da Cédula de Iden�dade nº
2003002073833 SSPC/CE, inscrito no CPF/MF sob o nº 156.148.243-91, doravante denominada CONTRATADA,
resolvem celebrar entre si o presente Termo Adi�vo, de acordo com a minuta examinada e aprovada pela
Consultoria Jurídica por meio do Parecer nº 00987/2019/CONJUR-MC/CGU/AGU, tendo em vista o disposto na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observando o que consta nos autos do Processo nº 71000.042039/2017-
07, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem como objeto o acréscimo quan�ta�vo de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do objeto do Contrato Administra�vo nº 21/2018, fundamentando-se no art.
65, inciso I, alínea b, e § 1º, da Lei nº 8.666/93.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. Pela execução dos serviços objeto do Contrato Administra�vo nº 21/2018,
a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$ 896.338,10 (oitocentos e noventa e seis mil
trezentos e trinta e oito reais e dez centavos), anual de R$ 10.756.057,20 (dez milhões, setecentos e
cinquenta e seis mil cinquenta e sete reais e vinte centavos), perfazendo o valor global, em 30 meses, de
R$ 26.890.143,00 (vinte e seis milhões, oitocentos e noventa mil cento e quarenta e três reais).

2.1.1. O valor do presente Termo Adi�vo é de R$ 2.778.284,12 (dois milhões,
setecentos e setenta e oito mil duzentos e oitenta e quatro reais e doze centavos). 

2.2. A despesa com a execução dos serviços contratados, de que trata o objeto do presente termo
adi�vo, no corrente exercício, correrá à conta de dotação orçamentária própria, prevista na Lei Orçamentária
Anual em vigor, sob a seguinte classificação:
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Gestão/Unidade: 550005

Funcional Programá�ca: 08.125.2122.4907.0001

Fonte de Recursos: 0151

Programa de Trabalho: 128834

Elemento de Despesa: 33.90.39

Plano Interno: 04907403008

Subitem: 79

Nota de Empenho: 2019NE800109

 

2.3. A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária prevista para
atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao Ministério da Cidadania na Lei Orçamentária Anual,
registrando-se por apos�lamento o crédito e o empenho para sua cobertura, em conformidade com o art. 65, §
8º, da Lei nº 8.666/93.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

3.1. A CONTRATADA complementará a garan�a prestada no valor de 5% (cinco por cento) do
presente Termo Adi�vo, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da assinatura deste instrumento.

3.2. O novo instrumento da garan�a deve abarcar o período de vigência do Contrato Administra�vo
nº 21/2018, nos mesmos termos inicialmente pactuados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ASSINATURA ELETRÔNICA E/OU DIGITAL

4.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou digital, cer�ficada
pelo Sistema Eletrônico de Informações do Ministério da Cidadania, garan�da a eficácia das Cláusulas.

4.2. Em conformidade com o disposto § 1º do art. 10 da MPV 2.200-02/01, a assinatura deste termo
pelo representante oficial da contratada, pressupõem declarada, de forma inequívoca, a sua concordância, bem
como o reconhecimento de validade e aceite do presente documento.

4.3. A sua auten�cidade poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os procedimentos
impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se oporem a sua u�lização.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

5.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo, por extrato, no Diário Oficial da União,
nos termos do que dispõe o art. 61, Parágrafo único da Lei 8.666/93.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO

6.1. Ficam ra�ficadas todas as cláusulas e condições pactuadas no Contrato original, que não tenham
sido a�ngidas pelas disposições deste Termo.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado digitalmente pelas partes
contratantes.

 

 

GILBERTO BARBOSA MOREIRA
Ministério da Cidadania

CONTRATANTE

RICARDO NIBON NOTTINGHAM
Vector Serviços de Atendimento Telefônico Ltda

CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:

 

NOME: Rodrigo Uchoa Pontes Lopes

CPF: 037.499.071-96

 

 

Nome: Raquel da Silva Trombini

CPF: 059.085.437-21

 

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO NIBON NOTTINGHAM, Usuário Externo, em
31/10/2019, às 16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria
nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Uchoa Pontes Lopes, Chefe da Divisão de Elaboração e
Registros Contratuais, em 01/11/2019, às 09:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Raquel da Silva Trombini, Testemunha, em 01/11/2019, às
09:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do
Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto Barbosa Moreira, Subsecretário(a) de Assuntos
Administra�vos, em 04/11/2019, às 18:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10,
inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.cidadania.gov.br/sei-auten�cacao ,
informando o código verificador 5639553 e o código CRC 88688455.

Referência: Processo nº 71000.042039/2017-07 SEI nº 5639553



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302019111100008
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PERFIL PROFISSIONAL MÍNIMO: Graduação na área de Ciências Sociais Aplicadas, com
diploma devidamente reconhecido pelo MEC. Experiência mínima de 5 (cinco) anos em
atividades de implementação e execução de políticas públicas na área de inclusão social e
produtiva.

O Termo de referência está disponível no sítio: http://mds.gov.br/acesso-a-
informacao/institucional/internacional/editais-pessoa-fisica. Os interessados deverão inserir
seu currículo no site http://www.iica.org.br/pt/node/75 de 10/11/2019 até o dia
17/11/2019 às 23h59 min 59 seg.

Em cumprimento ao disposto no Decreto n º 5.151 de 22 de julho de 2004, as
contratações serão efetuadas mediante processo seletivo simplificado (análise de
currículo), sendo exigida dos profissionais a comprovação da habilitação profissional e da
capacidade técnica ou científica compatível com os trabalhos a serem executados. "É
vedada a contratação, a qualquer título, de servidores ativos da Administração Pública
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, direta ou indireta, bem como de
empregados de suas subsidiárias e controladas, no âmbito dos acordos de cooperação
técnica internacional".

EDWARD LÚCIA VIEIRA BORBA
Diretor de Cooperação Técnica

EDITAL Nº 90/2019
CONTRATA NA MODALIDADE PRODUTO

CARGO: Elaboração de estudo técnico sobre a composição e utilização do componente de
custeio nos termos de parceria e de colaboração celebrados pelo Programa Cisternas. 1
(uma) VAGA.
PERFIL PROFISSIONAL MÍNIMO: Curso de ensino superior nas áreas de Administração
Pública e de Empresas, Ciências Contábeis, Economia ou Estatística conforme tabela da
Capes e com diploma reconhecido pelo MEC; e Experiência mínima de 5 (cinco) anos em
atividades diretamente relacionadas à análise, acompanhamento, execução, avaliação e/ou
prestação de contas de convênios, contratos administrativos, termos de colaboração e/ou
termos de parceria.

O Termo de referência está disponível no sítio: http://mds.gov.br/acesso-a-
informacao/institucional/internacional/editais-pessoa-fisica. Os interessados deverão inserir
seu currículo no site http://www.iica.org.br/pt/node/75 de 10/11/2019 até o dia
17/11/2019 às 23h59 min 59 seg. Em cumprimento ao disposto no Decreto n º 5.151 de
22 de julho de 2004, as contratações serão efetuadas mediante processo seletivo
simplificado (análise de currículo), sendo exigida dos profissionais a comprovação da
habilitação profissional e da capacidade técnica ou científica compatível com os trabalhos
a serem executados. "É vedada a contratação, a qualquer título, de servidores ativos da
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, direta ou
indireta, bem como de empregados de suas subsidiárias e controladas, no âmbito dos
acordos de cooperação técnica internacional".

EDWARD LÚCIA VIEIRA BORBA
Diretor de Cooperação Técnica

SECRETARIA DE GESTÃO DE FUNDOS E TRANSFERÊNCIAS
DIRETORIA-EXECUTIVA DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº. 855911/2017 - CONCEDENTE: MINISTÉRIO
DA CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65. CONVENENTE: Município de Chapecó/SC -
CNPJ 83.021.808/0001-82. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a Alteração
da Clausula Sexta do Valor e da Dotação Orçamentária no que concerne a Contrapartida.
O Valor total do Convênio será de R$ 134.900,00 com a Contrapartida de R$ 34.900,00.
PARTÍCIPES: MINISTÉRIO DA CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65. Município de
Chapecó/SC - CNPJ 83.021.808/0001-82. - PROCESSO: 71000.078034/2017-12. DATA DE
ASSINATURA: 20/09/2019.

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2019 - UASG 550005

Número do Contrato: 21/2018.
Nº Processo: 71000042039201707.
PREGÃO SISPP Nº 7/2018. Contratante: SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS -ADMINISTR AT I V O S
DO MINISTERIO. CNPJ Contratado: 07989360000107. Contratado : VECTOR SERVICOS DE
ATENDIMENTO -TELEFONICO LTDA. Objeto: Acréscimo quantitativo de 25% (vinte e cinco
por cento)do valor inicial atualizado do objeto do Contrato Administrativo nº 21/2018.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993 . Vigência: 04/11/2019 a 11/01/2021. Valor Total:
R$2.778.284,12. Fonte: 151000000 - 2019NE800109. Data de Assinatura: 04/11/2019.

(SICON - 08/11/2019) 550005-00001-2019NE000001

SECRETARIA ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº. 854340/2017 CONCEDENTE: MINISTÉRIO DA
CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65. CONVENENTE: Município de Adamantina/SP -
CNPJ 43.008.291/0001-77. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a Alteração
da Clausula Sexta do Valor e da Dotação Orçamentária no que concerne a Contrapartida.
O Valor total do Convênio será de R$ 123.490,00 com a Contrapartida de R$ 23.490,00.
PARTÍCIPES: MINISTÉRIO DA CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65. Município de
Adamantina/SP - CNPJ 43.008.291/0001-77 - PROCESSO: 71000.077121/2017-44. DATA DE
ASSINATURA: 05/11/2019

Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº. 855166/2017 - CONCEDENTE: MINISTÉRIO DA
CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65. CONVENENTE: Município de Santa Luzia do
Pará/PA - CNPJ 63.887.848/0001-02. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo
a Alteração da Clausula Sexta do Valor e da Dotação Orçamentária no que concerne a
Contrapartida. O Valor total do Convênio será de R$ 105.655,00 com a Contrapartida de R$
3.673,75. PARTÍCIPES: MINISTÉRIO DA CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65.
Município de Santa Luzia do Pará/PA - CNPJ 63.887.848/0001-02.- PROCESSO:
71000.069479/2017-01. DATA DE ASSINATURA: 05/11/2019

Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº. 856224/2017 - CONCEDENTE: MINISTÉRIO DA
CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65. CONVENENTE: Município de Imbuia/SC - CNPJ
83.102.632/0001-93. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a Alteração da
Clausula Sexta do Valor e da Dotação Orçamentária no que concerne a Contrapartida. O
Valor total do Convênio será de R$ 142.400,00 com a Contrapartida de R$ 42.400,00.
PARTÍCIPES: MINISTÉRIO DA CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65. Município de
Imbuia/SC - CNPJ 83.102.632/0001-93 - PROCESSO: 71000.078006/2017-97. DATA DE
ASSINATURA: 05/11/2019

Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº. 827157/2016 - CONCEDENTE: MINISTÉRIO DA
CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65. CONVENENTE: Município de Santa Barbara do
Oeste/SP - CNPJ nº. 46.422.408/0001-52. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo, a Alteração da Clausula Quinta da vigência do Convênio 827157/2016 para
16/11/2020. PARTÍCIPES: MINISTÉRIO DA CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65 e o
Município de Santa Barbara do Oeste/SP - CNPJ nº. 46.422.408/0001-52. PROCES S O :
71001.004094/2016-08. DATA DE ASSINATURA: 10/10/2019

Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº. 837461/2016 - CONCEDENTE: MINISTÉRIO DA
CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65. CONVENENTE: Município de Francisco
Morato/SP - CNPJ nº. 46.523.072/0001-14. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo

Aditivo, a Alteração da Clausula Quinta da vigência do Convênio 837461/2016 para
16/11/2020. PARTÍCIPES: MINISTÉRIO DA CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65 e o
Município de Francisco Morato/SP - CNPJ nº. 46.523.072/0001-14. PROCESSO:
71001.029859/2016-12. DATA DE ASSINATURA: 10/10/2019

Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº. 827939/2016 - CONCEDENTE: MINISTÉRIO DA
CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65. CONVENENTE: Município de Campina
Grande/PB - CNPJ nº. 08.993.917/0001-46. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo, a Alteração da Clausula Quinta da vigência do Convênio 827939/2016 para
16/11/2020. PARTÍCIPES: MINISTÉRIO DA CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65 e o
Município de Campina Grande/PB - CNPJ nº. 08.993.917/0001-46. PROCESSO:
71001.004138/2016-91. DATA DE ASSINATURA: 10/10/2019

Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº. 827911/2016 - CONCEDENTE: MINISTÉRIO DA
CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65. CONVENENTE: Município do Rio de Janeiro/RJ
- CNPJ nº. 42.498.733/0001-48. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a
Alteração da Clausula Quinta da vigência do Convênio 827911/2016 para 16/11/2020.
PARTÍCIPES: MINISTÉRIO DA CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65 e o Município do
Rio de Janeiro/RJ - CNPJ nº. 42.498.733/0001-48. PROCESSO: 71001.000161/2016-15. DATA
DE ASSINATURA: 10/10/2019

Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº. 837458/2016 - CONCEDENTE: MINISTÉRIO DA
CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65. CONVENENTE: Município de Campina
Grande/PB - CNPJ nº. 08.993.917/0001-46. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo, a Alteração da Clausula Quinta da vigência do Convênio 837458/2016 para
16/11/2020. PARTÍCIPES: MINISTÉRIO DA CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65 e o
Município do Campina Grande/PB - CNPJ nº. 08.993.917/0001-46. PROCESSO:
71001.021588/2016-49. DATA DE ASSINATURA: 10/10/2019

Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº. 826966/2016 - CONCEDENTE: MINISTÉRIO DA
CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65. CONVENENTE: Município de São Gonçalo/RJ -
CNPJ nº. 28.636.579/0001-00. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a
Alteração da Clausula Quinta da vigência do Convênio 826966/2016 para 31/10/2020.
PARTÍCIPES: MINISTÉRIO DA CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65 e o Município de
São Gonçalo/RJ - CNPJ nº. 28.636.579/0001-00. PROCESSO: 71001.001605/2016-21. DATA
DE ASSINATURA: 10/10/2019

Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº. 863191/2017 - CONCEDENTE: MINISTÉRIO DA
CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65. CONVENENTE: Município de Alto Santo/CE -
CNPJ 07.891.666/0001-26. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a Alteração
da Clausula Sexta do Valor e da Dotação Orçamentária no que concerne a Contrapartida.
O Valor total do Convênio será de R$ 141.133,00 com a Contrapartida de R$ 41.133,00.
PARTÍCIPES: MINISTÉRIO DA CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65. Município de Alto
Santo/CE - CNPJ 07.891.666/0001-26 - PROCESSO: 71000.082541/2017-42. DATA DE
ASSINATURA: 05/11/2019

Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº. 856228/2017 - CONCEDENTE: MINISTÉRIO DA
CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65. CONVENENTE: Município de Pendências/RN -
CNPJ 08.122.657/0001-33. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a Alteração
da Clausula Sexta do Valor e da Dotação Orçamentária no que concerne a Contrapartida.
O Valor total do Convênio será de R$ 114.693,00 com a Contrapartida de R$ 14.693,00.
PARTÍCIPES: MINISTÉRIO DA CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65. Município de
Pendências/RN - CNPJ 08.122.657/0001-33. - PROCESSO: 71000.077928/2017-87. DATA DE
ASSINATURA: 05/11/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nº. 823564/2015 - CONCEDENTE: MINISTÉRIO
DA CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65. CONVENENTE: Município de
Prudentópolis/PR - CNPJ nº. 77.003.424/0001-34. OBJETO: Constitui objeto do presente
Termo Aditivo, a Alteração da Clausula Quinta da vigência do Convênio 823564/2015 para
24/11/2020. PARTÍCIPES: MINISTÉRIO DA CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65 e
Município de Prudentópolis/PR - CNPJ nº. 77.003.424/0001-34. PROCESSO:
71001.028445/2015-87. DATA DE ASSINATURA: 06/11/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº. 855172/2017 CONCEDENTE: MINISTÉRIO DA
CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65. CONVENENTE: Município de Floresta do
Araguaia/PA, - CNPJ nº. 01.613.338/0001-81. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a Alteração da Clausula Sexta do Valor da Dotação Orçamentária no que concerne
a Contrapartida. O valor total do Convênio passará para R$ 103.711,00, com uma
Contrapartida de R$ 3.711,00. PARTÍCIPES: MINISTÉRIO DA CIDADANIA - CNPJ nº.
05.526.783/0001-65 e o Município de Floresta do Araguaia/PA, - CNPJ nº.
01.613.338/0001-81. PROCESSO: 71001.069471/2017-37. DATA DE ASSINATURA:
06/11/2019..

INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS
MUSEU IMPERIAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2019 - UASG 343015

Nº Processo: 01439000439201892. Objeto: Registro de Preços para aquisição de câmeras
de segurança e software.. Total de Itens Licitados: 10. Edital: 11/11/2019 das 10h00 às
12h00 e das 14h00 às 16h00. Endereço: Rua da Imperatriz, 220 - Centro - Petropolis/rj, -

Petrópolis/RJ ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/343015-5-00010-2019.
Entrega das Propostas: a partir de 11/11/2019 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 22/11/2019 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Informações Gerais: .

FABRICIO VON SEEHAUSEN
Pregoeiro

(SIASGnet - 08/11/2019) 343015-42207-2019NE800200
MUSEU LASAR SEGALL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2019 - UASG 343020

Número do Contrato: 3/2018.
Nº Processo: 01440000078201845.
PREGÃO SISPP Nº 3/2018. Contratante: INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS - -IBRAM. CNPJ
Contratado: 08390028000194. Contratado : SINERGIA PAULISTANA CONSTRUCOES E-MONTAGENS
LTDA. Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do
Contrato 032018, junto a empresa SINERGIA PAULISTA NA CONSTRUÇÕES & MONTAGENS TDA, inscrita
no CNP/MF sob o nº 08.390.028/00, que Vigorará por 12(doze) meses, a contar da data de 02/11/2019
até 02/11/2020, podendo ser prorrogado, por Termoaditivo, até o limite60 (sessenta meses), deve ndo
a CONTRATADA manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e
qualificações exigidas no edital. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência: 02/11/2019 a 02/11/2020.
Valor Total: R$16.888,10. Fonte: 100000000 - 2019NE800031. Data de Assinatura: 31/10/2019.

(SICON - 08/11/2019) 423002-42207-2019NE800008


